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em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protocolos 
à moderna administração pública. Assim, ele é referência quando 
se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar regras 
importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expressões usa-
das antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa Senhoria, 
Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno ou digníssi-
mo e respeitável) foram retiradas e substituídas apenas por: Senhor 
(a). Excepciona a nova regra quando o agente público entender que 
não foi atendido pelo decreto e exigir o tratamento diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e precisão, 
objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, formali-
dade e padronização e uso da norma padrão da língua portuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, 
em seu sentido comum, salvo quando o 
texto versar sobre assunto técnico, hipóte-
se em que se utilizará nomenclatura pró-
pria da área; 
b) usar frases curtas, bem estruturadas; 
apresentar as orações na ordem direta e 
evitar intercalações excessivas. Em certas 
ocasiões, para evitar ambiguidade, sugere-
-se a adoção da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo ver-
bal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologismos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na pri-
meira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro 
idioma apenas quando indispensáveis, em 
razão de serem designações ou expressões 
de uso já consagrado ou de não terem exata 
tradução. Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da precisão 
complementa a clareza 
e caracteriza-se por: 
a) articulação da lin-
guagem comum ou 
técnica para a perfeita 
compreensão da ideia 
veiculada no texto; 
b) manifestação do 
pensamento ou da 
ideia com as mesmas 
palavras, evitando o 
emprego de sinonímia 
com propósito mera-
mente estilístico; e 
c) escolha de expres-
são ou palavra que não 
confira duplo sentido 
ao texto.
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Requisitos da elaboração normativa: 
• Clareza e determinação da norma;
• Princípio da reserva legal;
• Reserva legal qualificada (algumas providências sejam prece-

didas de específica autorização legislativa, vinculada à determinada 
situação ou destinada a atingir determinado objetivo);

• Princípio da legalidade nos âmbitos penal, tributário e admi-
nistrativo;

• Princípio da proporcionalidade;
• Densidade da norma (a previsão legal contenha uma discipli-

na suficientemente concreta);
• Respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coi-

sa julgada;
• Remissões legislativas (se as remissões forem inevitáveis, 

sejam elas formuladas de tal modo que permitam ao intérprete 
apreender o seu sentido sem ter de compulsar o texto referido).

Além do processo legislativo disciplinado na Constituição (pro-
cesso legislativo externo), a doutrina identifica o chamado processo 
legislativo interno, que se refere à forma de fazer adotada para a 
tomada da decisão legislativa.

Antes de decidir sobre as providências a serem tomadas, é es-
sencial identificar o problema a ser enfrentado. Realizada a iden-
tificação do problema em decorrência de impulsos externos (ma-
nifestações de órgãos de opinião pública, críticas de segmentos 
especializados) ou graças à atuação dos mecanismos próprios de 
controle, o problema deve ser delimitado de forma precisa.

A análise da situação questionada deve contemplar as causas 
ou o complexo de causas que eventualmente determinaram ou 
contribuíram para o seu desenvolvimento. Essas causas podem ter 
influências diversas, tais como condutas humanas, desenvolvimen-
tos sociais ou econômicos, influências da política nacional ou inter-
nacional, consequências de novos problemas técnicos, efeitos de 
leis antigas, mudanças de concepção etc.

Para verificar a adequação dos meios a serem utilizados, deve-
-se realizar uma análise dos objetivos que se esperam com a apro-
vação da proposta. A ação do legislador, nesse âmbito, não difere, 
fundamentalmente, da atuação do homem comum, que se caracte-
riza mais por saber exatamente o que não quer, sem precisar o que 
efetivamente pretende.

A avaliação emocional dos problemas, a crítica generalizada 
e, às vezes, irrefletida sobre o estado de coisas dominante acabam 
por permitir que predominem as soluções negativistas, que têm por 
escopo, fundamentalmente, suprimir a situação questionada sem 
contemplar, de forma detida e racional, as alternativas possíveis ou 
as causas determinantes desse estado de coisas negativo. Outras 
vezes, deixa-se orientar por sentimento inverso, buscando, pura e 
simplesmente, a preservação do status quo. 

Essas duas posições podem levar, nos seus extremos, a uma 
imprecisa definição dos objetivos. A definição da decisão legislati-
va deve ser precedida de uma rigorosa avaliação das alternativas 
existentes, seus prós e contras. A existência de diversas alternativas 
para a solução do problema não só amplia a liberdade do legislador, 
como também permite a melhoria da qualidade da decisão legis-
lativa. 

Antes de decidir sobre a alternativa a ser positivada, devem-
-se avaliar e contrapor as alternativas existentes sob dois pontos de 
vista: a) De uma perspectiva puramente objetiva: verificar se a aná-
lise sobre os dados fáticos e prognósticos se mostra consistente; b) 
De uma perspectiva axiológica: aferir, com a utilização de critérios 

de probabilidade (prognósticos), se os meios a serem empregados 
mostram-se adequados a produzir as consequências desejadas. De-
vem-se contemplar, igualmente, as suas deficiências e os eventuais 
efeitos colaterais negativos.

O processo de decisão normativa estará incompleto caso se en-
tenda que a tarefa do legislador se encerre com a edição do ato nor-
mativo. Uma planificação mais rigorosa do processo de elaboração 
normativa exige um cuidadoso controle das diversas consequências 
produzidas pelo novo ato normativo.

É recomendável que o legislador redija as leis dentro de um 
espírito de sistema, tendo em vista não só a coerência e a harmonia 
interna de suas disposições, mas também a sua adequada inserção 
no sistema jurídico como um todo. Essa sistematização expressa 
uma característica da cientificidade do Direito e corresponde às 
exigências mínimas de segurança jurídica, à medida que impedem 
uma ruptura arbitrária com a sistemática adotada na aplicação do 
Direito. Costuma-se distinguir a sistemática da lei em sistemática 
interna (compatibilidade teleológica e ausência de contradição ló-
gica) e sistemática externa (estrutura da lei).

Regras básicas a serem observadas para a sistematização do 
texto do ato normativo, com o objetivo de facilitar sua estruturação: 

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas 
em um mesmo contexto ou agrupamento; 

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo a ordem 
cronológica, se possível; 

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada; e 

d) institutos diversos devem ser tratados separadamente.

• O artigo de alteração da norma deve fazer menção expressa 
ao ato normativo que está sendo alterado.

• Na hipótese de alteração parcial de artigo, os dispositivos que 
não terão o seu texto alterado serão substituídos por linha ponti-
lhada, cujo uso é obrigatório para indicar a manutenção e a não 
alteração do trecho do artigo.

O termo “republicação” é utilizado para designar apenas a hi-
pótese de o texto publicado não corresponder ao original assina-
do pela autoridade. Não se pode cogitar essa hipótese por motivo 
de erro já constante do documento subscrito pela autoridade ou, 
muito menos, por motivo de alteração na opinião da autoridade. 
Considerando que os atos normativos somente produzem efeitos 
após a publicação no Diário Oficial da União, mesmo no caso de re-
publicação, não se poderá cogitar a existência de efeitos retroativos 
com a publicação do texto corrigido. Contudo, o texto publicado 
sem correspondência com aquele subscrito pela autoridade poderá 
ser considerado inválido com efeitos retroativos.

Já a retificação se refere aos casos em que texto publicado 
corresponde ao texto subscrito pela autoridade, mas que continha 
lapso manifesto. A retificação requer nova assinatura pelas autori-
dades envolvidas e, em muitos casos, é menos conveniente do que 
a mera alteração da norma. 

A correção de erro material que não afete a substância do ato 
singular de caráter pessoal e as retificações ou alterações da de-
nominação de cargos, funções ou órgãos que tenham tido a deno-
minação modificada em decorrência de lei ou de decreto superve-
niente à expedição do ato pessoal a ser apostilado são realizadas 
por meio de apostila. O apostilamento é de competência do setor 
de recurso humanos do órgão, autarquia ou fundação, e dispensa 
nova assinatura da autoridade que subscreveu o ato originário. 
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Tais exames materializam-se em pareceres dos diversos órgãos 
interessados no assunto das proposições, entre eles o da Advocacia 
Geral da União. Mas, na origem das propostas, as análises necessá-
rias constam da exposição de motivos do órgão onde se geraram, 
exposição que acompanhará, por cópia, a mensagem de encami-
nhamento ao Congresso.

- Encaminhamento de medida provisória: Para dar cumpri-
mento ao disposto no art. 62 da Constituição, o Presidente da Repú-
blica encaminha mensagem ao Congresso, dirigida a seus membros, 
com aviso para o Primeiro Secretário do Senado Federal, juntando 
cópia da medida provisória, autenticada pela Coordenação de Do-
cumentação da Presidência da República.

- Indicação de autoridades: As mensagens que submetem ao 
Senado Federal a indicação de pessoas para ocuparem determi-
nados cargos (magistrados dos Tribunais Superiores, Ministros do 
TCU, Presidentes e diretores do Banco Central, Procurador Geral da 
República, Chefes de Missão Diplomática etc.) têm em vista que a 
Constituição, no seu art. 52, incisos III e IV, atribui àquela Casa do 
Congresso Nacional competência privativa para aprovar a indica-
ção. O currículum vitae do indicado, devidamente assinado, acom-
panha a mensagem.

- Pedido de autorização para o presidente ou o vice-presiden-
te da República se ausentarem do País por mais de 15 dias: Tra-
ta-se de exigência constitucional (Constituição, art. 49, III, e 83), e 
a autorização é da competência privativa do Congresso Nacional. 

O presidente da República, tradicionalmente, por cortesia, 
quando a ausência é por prazo inferior a 15 dias, faz uma comunica-
ção a cada Casa do Congresso, enviando-lhes mensagens idênticas.

- Encaminhamento de atos de concessão e renovação de con-
cessão de emissoras de rádio e TV: A obrigação de submeter tais 
atos à apreciação do Congresso Nacional consta no inciso XII do 
artigo 49 da Constituição. Somente produzirão efeitos legais a ou-
torga ou renovação da concessão após deliberação do Congresso 
Nacional (Constituição, art. 223, § 3º). Descabe pedir na mensagem 
a urgência prevista no art. 64 da Constituição, porquanto o § 1º do 
art. 223 já define o prazo da tramitação.

Além do ato de outorga ou renovação, acompanha a mensa-
gem o correspondente processo administrativo. 

- Encaminhamento das contas referentes ao exercício ante-
rior: O Presidente da República tem o prazo de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa para enviar ao Congresso Nacional as 
contas referentes ao exercício anterior (Constituição, art. 84, XXIV), 
para exame e parecer da Comissão Mista permanente (Constitui-
ção, art. 166, § 1º), sob pena de a Câmara dos Deputados realizar a 
tomada de contas (Constituição, art. 51, II), em procedimento disci-
plinado no art. 215 do seu Regimento Interno.

- Mensagem de abertura da sessão legislativa: Ela deve conter 
o plano de governo, exposição sobre a situação do País e solicitação 
de providências que julgar necessárias (Constituição, art. 84, XI).

O portador da mensagem é o Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República. Esta mensagem difere das demais porque vai enca-
dernada e é distribuída a todos os congressistas em forma de livro.

- Comunicação de sanção (com restituição de autógrafos): 
Esta mensagem é dirigida aos membros do Congresso Nacional, 
encaminhada por Aviso ao Primeiro Secretário da Casa onde se ori-
ginaram os autógrafos. Nela se informa o número que tomou a lei 
e se restituem dois exemplares dos três autógrafos recebidos, nos 
quais o Presidente da República terá aposto o despacho de sanção.

- Comunicação de veto: Dirigida ao Presidente do Senado Fe-
deral (Constituição, art. 66, § 1º), a mensagem informa sobre a de-
cisão de vetar, se o veto é parcial, quais as disposições vetadas, e as 
razões do veto. Seu texto vai publicado na íntegra no Diário Oficial 
da União, ao contrário das demais mensagens, cuja publicação se 
restringe à notícia do seu envio ao Poder Legislativo.

- Outras mensagens: Também são remetidas ao Legislativo 
com regular frequência mensagens com:

- encaminhamento de atos internacionais que acarretam en-
cargos ou compromissos gravosos (Constituição, art. 49, I);

- pedido de estabelecimento de alíquotas aplicáveis às opera-
ções e prestações interestaduais e de exportação (Constituição, art. 
155, § 2º, IV);

- proposta de fixação de limites globais para o montante da dí-
vida consolidada (Constituição, art. 52, VI);

- pedido de autorização para operações financeiras externas 
(Constituição, art. 52, V); e outros.

Entre as mensagens menos comuns estão as de:
- convocação extraordinária do Congresso Nacional (Constitui-

ção, art. 57, § 6º);
- pedido de autorização para exonerar o Procurador Geral da 

República (art. 52, XI, e 128, § 2º);
- pedido de autorização para declarar guerra e decretar mobili-

zação nacional (Constituição, art. 84, XIX);
- pedido de autorização ou referendo para celebrara paz (Cons-

tituição, art. 84, XX);
- justificativa para decretação do estado de defesa ou de sua 

prorrogação (Constituição, art. 136, § 4º);
- pedido de autorização para decretar o estado de sítio (Cons-

tituição, art. 137);
- relato das medidas praticadas na vigência do estado de sítio 

ou de defesa (Constituição, art. 141, parágrafo único);
- proposta de modificação de projetos de leis financeiras (Cons-

tituição, art. 166, § 5º);
- pedido de autorização para utilizar recursos que ficarem sem 

despesas correspondentes, em decorrência de veto, emenda ou re-
jeição do projeto de lei orçamentária anual (Constituição, art. 166, 
§ 8º);

- pedido de autorização para alienar ou conceder terras públi-
cas com área superior a 2.500 ha (Constituição, art. 188, § 1º); etc.

As mensagens contêm: 
- a indicação do tipo de expediente e de seu número, horizon-

talmente, no início da margem esquerda:

Mensagem nº

- vocativo, de acordo com o pronome de tratamento e o cargo 
do destinatário, horizontalmente, no início da margem esquerda:

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal,
 
- o texto, iniciando a 2 cm do vocativo; 
- o local e a data, verticalmente a 2 cm do final do texto, e ho-

rizontalmente fazendo coincidir seu final com a margem direita. A 
mensagem, como os demais atos assinados pelo Presidente da Re-
pública, não traz identificação de seu signatário.
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Acidente de trajeto
Fica caracterizado como acidente de trabalho também aquele 

que ocorra na ida ou na volta do trabalho, ou o ocorrido no mesmo 
trajeto quando o trabalhador efetua as refeições na sua residência. 
Deixa de caracterizar-se o acidente quando o trabalhador tenha por 
vontade própria, interrompido ou alterado o trajeto normal. 

Doença profissional
É a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho pe-

culiar à determinada atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego e o da Previdên-
cia Social. Ex.: Saturnismo (intoxicação provocada pelo chumbo) e 
Silicose (sílica). 

Doença do Trabalho
É a adquirida ou desencadeada em função de condições espe-

ciais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione direta-
mente (também constante da relação supracitada). Ex: Disacusia 
(surdez) em trabalho realizado em local extremamente ruidoso.

Incidente
No conceito prevencionista é todo acidente sem lesão física, 

sendo que esta conceituação permite a análise de todos os aciden-
tes ocorridos, para que possamos descobrir as verdadeiras causas e 
as consequentes medidas de prevenção. 

Causas do Acidente do Trabalho

Em um passado não muito distante, a responsabilidade do aci-
dente do trabalho era colocada muito mais nos trabalhadores atra-
vés dos atos inseguros, essa tendência acabou criando uma “consci-
ência culposa” nos mesmos, sendo que era tendência a negligência, 
o descuido, a facilitação e o excesso de confiança serem apontados 
como causas dos acidentes. 

Atualmente com o avanço e a socialização das técnicas preven-
cionistas, o que queremos é apurar quais são as verdadeiras causas 
e não os culpados pelos acidentes do trabalho, portanto, não é que 
não exista o ato inseguro e a condição insegura, o que precisamos é 
compreendê-los melhor. 

- Condição insegura: é a condição do meio ambiente de tra-
balho, que causou o acidente, ou contribuiu para a sua ocorrência.

- Fator pessoal de insegurança: é causa relativa ao compor-
tamento humano, que propicia a ocorrência de acidentes. Ex.: Do-
ença na família, excesso de horas extras, problemas conjugais, etc.

Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)

A Lei nº 8.213/91 determina no seu artigo 22 que todo aciden-
te de trabalho ou doença profissional deverá ser comunicado pela 
empresa ao INSS, sob pena de multa em caso de omissão.

Tipos de CAT
A. CAT inicial - acidente do trabalho, típico ou de trajeto, ou 

doença profissional ou do trabalho.
B. CAT reabertura - reinício de tratamento ou afastamento por 

agravamento de lesão de acidente do trabalho ou doença profissio-
nal ou do trabalho, já comunicado anteriormente ao INSS.

C. CAT comunicação de óbito - falecimento decorrente de aci-
dente ou doença profissional ou do trabalho, ocorrido após a emis-
são da CAT inicial.

A comunicação em epígrafe deverá ser feita ao INSS, em 24 
horas úteis, em seis vias, com a seguinte destinação:

1. Ao INSS;
2. À empresa;
3. Ao segurado ou dependente;
4. Ao sindicato de classe do trabalhador;
5. Ao Sistema Único de Saúde (SUS);
6. À Delegacia Regional do Trabalho.

Técnicas de Investigação de Acidentes 

A quem interessa a prevenção de acidentes? 

1. Ao trabalhador:
- Assegura qualidade de vida;
- Evita perda de rendimentos;
- Mantém sua autoestima;
- Trabalho como prazer, alegria, motivação para vida.

2. Ao empregador:
- Ganhos de produtividade;
- Preservação da imagem da empresa perante à comunidade;
- Redução dos custos diretos e indiretos;
- Diminuição de litígios trabalhistas;
- Menor rotatividade da mão-de-obra.

3. A sociedade/governo:
- Menores encargos previdenciários;
- Imagem positiva da nação perante organismos internacionais;
- Valorização do ser humano por meio de políticas públicas;
- Diminuição do “Custo Brasil”.

A prevenção de acidentes deve obedecer a um processo dinâ-
mico e constante que se caracterize por ações efetivamente pre-
vencionistas que devem ser tomadas no sentido de evitar, eliminar, 
controlar ou impedir a evolução e consolidação dos riscos no am-
biente de trabalho. 

A cuidadosa investigação de um acidente oferece elementos 
valiosos para a análise que deve ser feita, concluindo-se sobre suas 
causas e suas consequências. 

A análise dos acidentes fornece dados que se acumulam e 
possibilitam uma visão mais correta sobre as condições de traba-
lho nas empresas, com indicações sobre os tipos de acidentes mais 
comuns, as causas mais atuantes, a gravidade das consequências e 
os setores que necessitam de maior atenção do SESMT e da CIPA.

Passos a serem seguidos: 
- Levantar os fatos, fazendo pesquisa no local do acidente e en-

trevistas com as pessoas envolvidas;
- Ordenar os fatos e não fazer prejulgamentos;
- Identificar as causas, sem querer achar um culpado;
- Definir as medidas preventivas que visem eliminar o risco 

identificado.

A realidade demonstra que a melhor maneira de evitar aciden-
tes é praticar a prevenção, a análise de acidentes estruturada em 
fatos reais, com a participação efetiva de todos os envolvidos, pro-
posição de medidas viáveis e consensuais para evitar a reincidên-
cia constituem-se em uma arma valiosa na prevenção de acidentes 
quer de ordem pessoal, quer de ordem material. 
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IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 1988 

possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, promul-
gada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui-
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente da 

adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que cola-
ciona normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, 
bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas no 
parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal ela será 
considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida no 
bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei infra-
constitucional, sem que haja necessidade de se observar os pro-
cedimentos mais rígidos estabelecidos para se alterar a estrutura 
da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o caráter de norma 
materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal que é o conjunto de normas escritas, sistemati-
zadas e reunidas em um único documento normativo, qual seja, na 
Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo ma-
terial da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na Consti-
tuição Federal, já será considerada formalmente constitucional (§ 
2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo materialmente 
constitucional, apenas e tão somente pelo fato de estarem inseri-
das no bojo da Constituição, somente poderão ser alteradas obser-
vando-se o rígido sistema de alteração das normas constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, poderá 

ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 

documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indivi-
duais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se 
objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva de 
evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de poder 
no Estado.

Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas ju-

rídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos caracte-
rísticos próprios. Dentre esses atributos que qualificam as normas 
constitucionais destacam-se três:

– Supremacia delas em relação às demais normas infraconsti-
tucionais;

– Elevado grau de abstração;
– Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as 
normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássica 
teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual as normas 
constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, dividem-se 
em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em vigor 
do texto constitucional. Portanto, é uma norma de aplicabilidade 
direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 21; 22, dentre outros, 
da CF).

b) De eficácia contida – conquanto possua também incidência 
imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que poderá 
sofrer restrições ou ampliações posteriores por parte do Poder Pú-
blico. Nesse caso, para que a norma sofra essas restrições ou am-
pliações é imprescindível a atuação positiva do Poder Público, ao 
qual incumbirá editar norma posterior (p.ex.: artigos. 5º, LVIII; 37, I, 
dentre outros, da CF).

c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promulga-
ção da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que depende e 
demanda de uma atuação positiva e posterior do legislador infra-
constitucional. Para que a norma produza todos seus efeitos espe-
rados é imprescindível que o legislador infraconstitucional edite 
a denominada norma regulamentadora (p.ex.: art. 7º, XX e XXVII, 
dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma consti-
tucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (p.ex.: impe-
dirá que norma infraconstitucional contrária a ela seja editada, sob 
pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia limi-
tada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – destina-
das à criação de organismos ou entidades governamentais, apre-
sentando esquemas gerais de estruturação orgânica (p.ex.: artigos. 
113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previsão 
de princípios que tem a finalidade de ulterior cumprimento pelos 
órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e com fi-
nalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, sendo que 
para sua concretização é imprescindível a atuação futura do Poder 
Público (p.ex.: artigos 196; 205; dentre outros, da CF).

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal2. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

2 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRp-



DIREITO CONSTITUCIONAL 

342342
a solução para o seu concurso!

Editora

– Elemento doutrinário: parte da interpretação feita pela dou-
trina;

– Elemento evolutivo: segue a linha da mutação constitucional5.

– Método Normativo-Estruturante
Neste método, a ideia é que o conceito de norma constitucio-

nal constitui-se muito mais amplo, por conseguinte abrangente, vis-
lumbrando-se sobre dúplice perspectiva:

a) norma constitucional, enquanto texto normativo, mostra-se 
produto da interpretação, entendida como atividade mediadora e 
concretizadora de finalidades; e

b) norma constitucional inserida no âmbito normativo concebe 
a ideia de que o cidadão possui o lídimo direito de não asilar atos 
abusivos oriundos do poder público.

O desenvolvimento de novéis métodos interpretativos das nor-
mas constitucionais, no entanto, justifica uma exegética singulariza-
da, porquanto as normas constitucionais possuem ampla abertura 
(coloquialidade), à qual permite dilatação semântica, o que compe-
le o exegeta a buscar o sentido que melhor se adeque a situações 
específicas.

– Método da Comparação Constitucional
A interpretação dos institutos se implementa mediante compa-

ração nos vários ordenamentos. Estabelece-se, assim, uma comu-
nicação entre as várias Constituições. Partindo dos quatro métodos 
ou elementos desenvolvidos por Savigny (gramatical, lógico, histó-
rico e sistemático), Peter Häberle sustenta a canonização da com-
paração constitucional como um quinto método de interpretação.

Princípios da Interpretação
Sendo a hermenêutica constitucional uma hermenêutica de 

princípios, é inegável que o ponto de partida do intérprete há de 
ser os princípios constitucionais, que são o conjunto de normas que 
espelham a ideologia da Constituição, seus postulados básicos e 
seus fins. Dito de forma resumida, os princípios constitucionais são 
as normas eleitas pelo constituinte como fundamentos ou qualifica-
ções essenciais da ordem jurídica que institui.

Além dos métodos de interpretação, a doutrina estabelece al-
guns princípios específicos de interpretação:

– Princípio da Unidade da Constituição
Na conformidade desse princípio, as normas constitucionais 

devem ser consideradas não como normas isoladas e dispersas, 
mas sim integradas num sistema interno unitário de princípios e 
regras.

– Princípio da Concordância Prática ou da Harmonização
Esse princípio impõe ao intérprete que os bens constitucional-

mente protegidos, em caso de conflito ou concorrência, devem ser 
tratados de maneira que a afirmação de um não implique o sacri-
fício do outro, o que só se alcança na aplicação ou na prática do 
texto.

5  Mutação constitucional é a forma pela qual o poder constituinte 
difuso se manifesta. Trata-se de uma alteração do significado do texto 
maior, que é adaptado conforme a nova realidade na qual a constitui-
ção está inserida, sem, todavia afetar-lhe a letra. As mutações surgem 

de forma lenta, gradual, sendo impossível lhe determinar uma localiza-
ção cronológica. É fruto da própria dinâmica social, da confluência de 

grupos de pressão, das construções judiciais, dentre outros fatores.

– Princípio da Força Normativa da Constituição
Esse princípio estabelece que, na interpretação constitucional, 

deve-se dar primazia às soluções ou pontos de vista que, levando 
em conta os limites e pressupostos do texto constitucional, pos-
sibilitem a atualização de suas normas, garantindo-lhes eficácia e 
permanência.

– Princípio do Efeito Integrador
De acordo com esse princípio, na resolução dos problemas 

jurídico-constitucionais, deve-se dar prioridade às interpretações 
ou pontos de vista que favoreçam a integração política e social e 
possibilitem o reforço da unidade política, porquanto essas são as 
finalidades precípuas da Constituição. Assim, partindo de conflitos 
entre normas constitucionais, a interpretação deve levar a soluções 
pluralisticamente integradoras.

– Princípio da Máxima Efetividade
Segundo esse princípio, na interpretação das normas consti-

tucionais, deve-se atribuir-lhes o sentido que lhes empreste maior 
eficácia. Destarte, as normas constitucionais devem ser tomadas 
como normas atuais e não como preceitos de uma Constituição fu-
tura, destituída de eficácia imediata.

O princípio da máxima efetividade significa o abandono da her-
menêutica tradicional, ao reconhecer a normatividade dos princí-
pios e valores constitucionais, principalmente em sede de direitos 
fundamentais.

– Princípio da Supremacia Constitucional
Consiste em considerar a Constituição como o conjunto de nor-

mas fundamentais de um dado sistema jurídico. É a lex fundamen-
talis. Supremacia da CF também em sentido axiológico.

– Princípio da Presunção de Constitucionalidade
Presunção de legitimidade dos atos do poder público, tendo o 

intérprete que partir da premissa de que os atos do poder público 
são compatíveis com a CF. Evidentemente essa presunção não é ab-
soluta, é relativa iuris tantum.

– Princípio da Interpretação conforme a Constituição
A aplicação do princípio da interpretação conforme a Constitui-

ção, só é possível quando, em face de normas infraconstitucionais 
polissêmicas ou plurissignificativas, existem diferentes alternativas 
de interpretação, ou seja, o texto permite extraírem-se interpreta-
ções diversas, umas em desconformidade e outras de acordo com a 
Constituição, sendo que estas devem ser preferidas àquelas. Entre-
tanto, na hipótese de se chegar a uma interpretação manifestamen-
te contrária à Constituição, impõe-se que a norma seja declarada 
inconstitucional.

Como se denota, trata-se, sobretudo, de um método que visa 
à seleção da interpretação que torne uma norma compatível com a 
Constituição a qual deve reverência, preservando, assim, a unidade 
do ordenamento jurídico e a presunção de constitucionalidade da 
lei. A norma, interpretada “conforme a Constituição”, será, portan-
to, considerada constitucional.

Ainda a interpretação conforme a Constituição pode ser uti-
lizada inversamente o que ocorre quando o tribunal seleciona as 
variantes interpretativas da norma tidas por inconstitucionais, man-
tendo incólume o texto normativo. Ela é empregada quando a nor-
ma é redigida em linguagem ampla e que abrange várias hipóteses, 
sendo uma delas inconstitucional.
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